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PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

                                       Gabinete da Procuradora-Geral da República 

 

 

Nota para a Comunicação Social 

 

“Operação Marquês” – medidas de coação 
 

 
Ao abrigo do disposto no art. 86.º, n.º 13, al. b) do Código de Processo Penal, a 

Procuradoria-Geral da República torna público o seguinte:  

 

No âmbito do inquérito relativo à denominada “Operação Marquês”, o Ministério Público 

foi, hoje, notificado da decisão judicial de manutenção das medidas de coação aplicadas ao 

arguido Carlos Santos Siva. 

Assim, e na sequência da promoção do Ministério Público, o Tribunal Central de Instrução 

Criminal determinou que o referido arguido se mantenha sujeito à obrigação de 

permanência na habitação mediante vigilância electrónica, bem como à proibição de 

contactos, designadamente com outros arguidos no processo. 

O inquérito, que corre termos no Departamento Central de Investigação e Ação Penal, 

encontra-se em segredo de justiça. 

 

Lisboa, 21 de agosto de 2015 

 

O Gabinete de Imprensa 


